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INDICAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo 

Artigo 128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, e nos 

termos do contido na LDO/2020, através do Programa 17 – Programa de Desenvolvimento 

do Ensino Fundamental, Ação 2326 – Construir, ampliar e reformar Escolas Municipais, o 

envio de ofício a EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo 

as seguintes melhorias na Escola Municipal Castro Alves, na Vila Guarujá: 

 

Seja realizada uma reforma completa: 

• com reforma dos banheiros, parque infantil, estacionamento, cozinha, 

lavanderia, refeitório; 

• troca da rede elétrica; 

• troca de mobiliários por móveis planejados e eletrodomésticos da cozinha, 

refeitório, salas de aula e lavanderia; 

• cobertura, instalação de porteiro eletrônico e portão automatizado,  

• troca de instalações hidráulicas e sanitárias,  

• melhorias de acessibilidade e mobilidade,  

• pintura interna e externa de todo o prédio;  
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• troca de pisos e revestimentos,  

• revitalização da quadra de esportes com fechamento da quadra e pintura; 

• e ampliação de salas de aula, com a ligação da estrutura antiga e nova 

ampliação. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A referida proposição visa solicitar a realização da reforma das instalações da 

Escola Castro Alves na Vila Guarujá, no intuito de proporcionar melhores condições 

estruturais para o atendimento dos alunos atendidos pela instituição, visto que é premente 

a necessidade de melhorias no local. A comunidade da Vila Guarujá anseia pela reforma da 

escola, que irá melhorar e muito a qualidade de vida dos alunos e de toda a comunidade 

escolar que aumentou consideravelmente nos últimos anos.  

Faz-se necessário ainda, a ampliação das salas de aula existentes na escola, 

tendo em vista o aumento de alunos no local, deste modo, o ideal seria a construção de ao 

menos 4 salas novas, com pavilhão interligado ao prédio antigo e com capacidade para 

acomodar uma biblioteca, uma sala de descanso para os funcionários e professores, tendo 

em vista que estes não retornam às suas residências em razão da distância do bairro ao 

centro da cidade e demais bairros, uma sala de apoio para os alunos para reforço escolar 

em horário de contraturno, bem como demais adequações necessárias para garantir a 

aprendizagem dos alunos de forma satisfatória.  

Ante ao exposto, apresentamos a presente proposição e contamos com o apoio 

dos demais nobres pares. 

P. Deferimento, 

 

PODER LEGISLATIVO, 04 de agosto de 2020. 

 

SIDNEI JARDIM 
Vereador 
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